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| — RELATORIO:

Através dos oficios 1083; 1080; 1079; 1084; 10&78le 1081/2008 a Diretora Regional
do SENAC - Maria da Graga Gomes Assunc¢do, encamih@ste Conselho documentacao
referente a adequacéo do Curso Técnico em Enfermaggéixo Tecnoldgico Ambiente, Saude e
Seguranca. ao Catélogo Nacional de Cursos Tecdiedsivel Médio ministrados no SENAC /
Centro de Formacéo Profissional de Paulista, SEN&entro de Formacéo Profissional Josivan
Vila Nova — Vitoria de Santo Antdo; SENAC / Centt® Formacéo Profissional Empreséario Paulo
de Souza Coelho — Petrolina; SENAC / Centro de Bo#ém Profissional Luiz Pessoa, em Caruaru;
SENAC / Centro de Formacédo Profissional José Hearde Barros — Garanhuns; e SENAC/PE
Servigco Nacional de Aprendizagem Comercial.

Os processos estéo instruidos com a seguinte dotagée:

- Plano de Curso incluindo as matrizes curriculams)tendo alguns ajustes de maodulos e
componentes curriculares;

- Informacdes sobre a infraestrutura existente ata oan dos Centros de Formagao;

- Relacao do pessoal Téecnico e Docente;

- Copia do parecer autorizativo do Curso no respe@@ientro de Formacao Profissional;
- Modelo do Diploma a ser expedido no final do Curso.
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Il — ANALISE:

Inicialmente, cabe esclarecer que, considerandoagomatriz curricular a ser utilizada em
todos os Centros é a mesma, achamos por bem ieciulam Unico parecer todos 0S processos
referentes a adequacdo do Curso Técnico em Enfermaq ser oferecido pelos Centros de
Formacdo Profissional do SENAC. Evidentemente, Ipanaas especificidades referentes a cada
um dos Centros, mas o0s itens a serem analisadopmaesso de adequacéo ao Catalogo Nacional
de Cursos Técnicos de Nivel Médio quais sejam:acdmgraria, matriz curricular e perfil de
conclusdo, sdo absolutamente iguais em todas dadas do SENAC. Quanto a infraestrutura,
embora haja peculiaridades especificas para caddosnTentros, o padrdo adotado é semelhante,
permitindo uma certa uniformizacao.

O Plano de curso proposto pelo SENAC estad conglattvm os requisitos exigidos pelo
catalogo e a matriz curricular sofreu apenas pemgiegjustes como nova acomodacao dos
componentes curriculares nos 3 médulos; NucleocBasim 150 horas e 2 Modulos Especificos:
um com 656 horas e outro com 394, perfazendo wehdefl200 horas mais 600 horas de estagio.

- O Mddulo I — Nucleo Basico — € introdutério e n@mtcarater de terminalidade;
- O Mddulo 1l — corresponde a Qualificacdo Técnicadgiliar em Enfermagem;
- O Mddulo Il — corresponde a Habilitacdo de Técreoo Enfermagem.

A Matriz Curricular esta assim estruturada:

e) ITINERARIO BLOCO TEMATICO UNIDADE CARGA CARGA
3 PROFISSIONAL TEMATICA HORARIA HORARIA
o ESTAGIO
‘O
=
Etica Equidade e
Organizacéo do Responsabilidade 30
Processo em Trabalhg Social e Ambiental
o em Saude Fundamentos da 20
O Saude
2 Promogéo da
_ ] Biosseguranca em Saugdéligiene e Profilaxial 30
9 Educacdo Ambiental 16
g’ Promocéo da Saude e Seﬁﬁgnegz o
> Seguranga no Trabalhp Trabalho e 24
Legislacéo
Prestacdo de Primeiros Primeiros
30
Socorros Socorros
SUBTOTAL 150
Histéria da 12
Organizacgéo do Enfermagem
@) Processo de Trabalho erRelagées Humanas| | 16
E Enfermagem | Etica Profissional /] 24
e Bioética
L Anatomia e 60
— 0 Promocéo da Fisiologia
w . . :
o Biosseguranca em Saude  Aplicadas
| Il Microbiologia e 40
) . .
a Parasitologia
g Aplicadas
Introducao a Teorig 12
do Cuidado




PARECER CEE/PE N° 45/2009-CEB

PROCESSOS Ri212, 215, 217, 218, 219, 222 e 223/2008

Introducado a

) 20
Farmacologia
Assisténcia a Clientes Técnicas de
Pacientes em Enfermagem na 90 120
Tratamento Clinico Assisténcia ao
Paciente Clinico
o Enfermagem Médica 70
E Nutricéo e Dietética 32
9 Assisténcia a Clientes Enfermagem na
o Pacientes em Assisténcia ao 80 100
— @ Tratamento Cirargico | Paciente Cirlrgico
'®) Enfermagem 40
3 Assisténcia a Crianca e Materno-Infantil 80
a Mulher Enfermagem 40
O o
S Pediétrica
Epidemiologia 30
Assisténcia em Saldg Regional 60
Coletiva Enffe fmagem em 50
Saude Coletiva
Assisténcia em Salde | Enfermagem em
| A 40 40
Mental e em Neurologig Neuropsiquiatria
SUBTOTAL 656 400
Principios de
Planejamento e
Organizacéo da 40
Assisténcia em
Enfermagem
Introducao a
Organizacgéo do Pesquisa em 32
Processo de Trabalho em Enfermagem
Enfermagem II Controle da Infeccép
Hospitalar nas Acdes 50
) de Enfermagem
E Assisténcia de
IS Assisténcia a Clientes Enfermagem a 20
E Pacientes Geriatricos| Clientes/Pacientes|
— 7] Idosos
- L Assisténcia de
o Enfermagem &
2 Clientes / Paciente$ 100 100
a
O em Estado Grave
= Assisténcia de e /ou em Terapia
Enfermagem a Pacientes Intensiva
em Estado Grave Assisténcia de
Enfermagem a
Clientes/Pacientes| 100 100
em Emergéncia,
Urgéncia e Traumg
Humanizacéo da
Assisténcia ao 32 i
Paciente Grave
SUBTOTAL 394 200
CARGA HORARIA TOTAL DO CURSO 1200 600

O perfil profissional de conclusdo contempla as mew@ncias previstas no Catalogo
Nacional de Cursos Técnicos de Nivel Médio parareacTécnico em Enfermagem, quais sejam:
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Atuar na promocao, prevencao, recuperacao e iteghtt dos processos saude-doenca;
colaborar com o atendimento das necessidades de gad pacientes e comunidade, em todas as
faixas etarias; promover acdes de orientacdo eappajp paciente para exames; realizar cuidados
de enfermagem tais como: curativos, administragdaneédicamentos e vacinas, nebulizacdes,
banho de leito, mensuracdo antropométrica e vac#ic de sinais vitais, dentre outros. Prestar
assisténcia de enfermagem a pacientes clinicosrgicos.

A infraestrutura atende as exigéncias do Catalegogue os Centros dispdem de Biblioteca
com acervo especifico, laboratérios de saude erimladédatico adequado ao Curso e laboratério de
informatica.

- VOTO:

Diante do exposto e analisado, e considerandagyeopostas apresentadas pelo SENAC
atendem ao disposto no Catalogo Nacional de CUmsasicos de Nivel Médio, somos de parecer e
voto que:

a) sejam procedidos os devidos registros neste Cansd¢hadequacdo do Curso Técnico
em Enfermagem, com qualificacédo técnica de Auxéiar Enfermagem, integrantes do
Eixo Tecnoldgico: Ambiente, Saude e SegurancaCat&logo Nacional de Cursos
Técnicos de Nivel Médio, ministrados no SENAC / @ede Formacao Profissional de
Paulista, SENAC / Centro de Formacao Profissiopalvan Vila Nova — Vitoria de
Santo Antdo; SENAC / Centro de Formacao Profissi@mapresario Paulo de Souza
Coelho — Petrolina; SENAC / Centro de Formacdao issimnal Luiz Pessoa, em
Caruaru; SENAC — Centro de Formacao Profissionak Jdenrique de Barros —
Garanhuns e SENAC/PE — Servigo Nacional de Apragdimm Comercial,

b) figuem autorizadas as alteragbes nas matrizesculames dos referidos cursos,
conforme proposta contida nos processos em analise;

C) seja assegurado aos alunos que ja iniciaram oescarpli mencionados, o direito de
conclui-los conforme as matrizes curriculares aalinente aprovadas;

d) os prazos de vigéncia de autorizacdo desses cpesomnecem 0S mesmos contidos
nos Pareceres CEE/PE &8, 29, 49, 83, 103, 105/2005-CEB e 56/2007-CEB.

Dé-se ciéncia ao interessado e a Secretaria deig€jdrecnologia e Meio Ambiente.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA:

A Cémara de Educacdo Béasica acompanha o Voto doRee encaminha o presente
Parecer a apreciacao do Plenario.
Sala das SessoOes, em 14 de abril de 2009.

LEOCADIA MARIA DA HORA NETA — Presidente

CREUZA MARIA GOMES ARAGAO - Vice-Presidente e Reled
CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS

EDLA DE ARAUJO LIRA SOARES

EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA

JOSE RICARDO DIAS DINIZ

MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE

MARIA EDENISE GALINDO GOMES

MARIA IEDA NOGUEIRA
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V — DECISAO DO PLENARIO:
O Plenério do Conselho Estadual de Educacdo deaféuco decide aprovar o presente

Parecer nos termos do Voto da Relatora.
Sala das Sessodes Plenarias, em 14 de abril de 2009

JOSE RICARDO DIAS DINIZ
Presidente

Alc.



